
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALFREDO CHAVES - ES.

REQUERIMENTO N.° 010/2020

NARCIZO DE ABREU GRASSI, vereador com assento nesta Augusta
Casa de Leis, nos termos do art. 102, § 3°, Xl, do Regimento Interno, vem à
presença de Vossa Excelência apresentar REQUERIMENTO para que, após
deliberação do Plenário, seja efetivada a convocação do Ex-Diretor do SAAE,
Senhor ALEXANDRE ELIAS ABOUMRADE, para prestar esclarecimentos, em
Sessão Ordinária, acerca dos atos de sua administração, no periodo em que
exerceu a gestão da autarquia, além de outras questões pertinentes que serão
apresentadas por ocasião da oitiva em Sessão Plenária.

Ressalto a necessidade de que o convocado compareça pessoalmente á
Sessão, que não se faça representar por terceiro, tendo em vista ser o
responsável direto por seus atos à época.

Por fim, ressalte-se que o presente requerimento se dá em virtude de
fiscalização e acompanhamento dos atos do Poder Exg‹_:__,_L1't_i,v`% _

eiuvnmà Municivm. DE
Nestes termos, "

Pede deferimento. P PROTOCOLON°r
Em; CI I! 86

Alfredo Chaves (ES), 24 de julho de 2020.
/' Responsável O É .¿¶
\
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